
p. 1 
 

  Brasília, 14 de maio de 2024                                                                                    Boletim de Serviço da Funai – 92 -  
  

 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

 
SUMÁRIO 

 
 
 
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS .................................................................................................................. 3 
COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA ............................................................................................................................................ 3 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA ................................................................................................................................... 3 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 5 
 
 
 
 

CORREGEDORIA 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 180, DE 13 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.097261/2015-33, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 124, de 09 de março de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 48 de 12 de março de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 105, de 13 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51, de 14 de março de 
2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 139, DE 10 DE MAIO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 970/PRES, de 26 de abril de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 30 de abril de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08122.000677/2019-91, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação à servidora MILENA ANDREA CURITIBA PILLA, Especialista em 
Indigenismo, matrícula n° 1820933, lotada e em exercício na Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP, pelo período de 60 
(sessenta) dias, compreendido entre 1º de junho a 30 de junho de 2024 e entre 02 de setembro a 31 de outubro de 2024, 
com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 140, DE 10 DE MAIO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 970/PRES, de 26 de abril de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 30 de abril de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.008231/2023-71, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ADSON CHAVES FERNANDES, Especialista em 
Indigenismo, matrícula n° 3005536, lotado e em exercício no Serviço de Apoio Técnico ao Planejamento da Coordenação 
de Planejamento e Modernização da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica da Diretoria de Administração e Gestão 
desta Fundação, pelo período de 19 (dezenove) dias, compreendido entre 17 de junho a 05 de julho de 2024, com base no 
Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 141, DE 10 DE MAIO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 970/PRES, de 26 de abril de 
2024, publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 30 de abril de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.004740/2024-13, resolve: 
Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, para participação em treinamento regularmente instituído 
na ação de capacitação denominada “Reforma da Previdência Aplicada aos Sistemas SIAPE, SIAPECad e SIGEPE”, na 
modalidade presencial, em Sobradinho-DF, no período de 17 a 21 de junho de 2024, com base no art. 18, inciso II do 
Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, combinado com o art. 33, inciso I do Programa de Capacitação e 
Desenvolvimento da Funai: 

SERVIDOR UNIDADE DE EXERCÍCIO MATRÍCULA CARGO 
Carlos Antonio Portuguez de 

Assunção Serviço de Pagamento de Pessoal/Copag/Cggp 4497675 Técnico em 
Contabilidade 

Edilene Ferreira da Silva Lacerda Coordenação de Pagamento de Pessoal/Cggp/Dages  2848456 Especialista em 
Indigenismo 

Eduardo Penhafort Barreto de 
Souza Serviço de Pagamento de Pessoal/Copag/Cggp 0000831 Agente de Portaria 

Francisco Erivan de Oliveira Serviço de Aposentadorias e Pensões/Coap/Cggp 7972264 Agente Administrativo 
Geralda Magela de Roma Xavier 

Ferreira Serviço de Pagamento de Pessoal/Copag/Cggp 0197981 Agente Administrativo 

Luciene dos Santos Lira Serviço de Aposentadorias e Pensões/Coap/Cggp 2245633 Agente Administrativo 
Maria Barboza de Souza Coordenação de Pagamento de Pessoal/Cggp/Dages 7702121 Agente de Portaria 

Maria Orlanda Pereira da Silva Serviço de Pagamento de Pessoal/Copag/Cggp 1523135 Agente Administrativo 

Queila Cristina de Souza Castro Serviço Cadastro e Averbação de Certidões 
Funcionais/Coap/Cggp 1798204 Agente Administrativo 

Yrlanda Santiago de Sousa Serviço Cadastro e Averbação de Certidões 
Funcionais/Coap/Cggp 1918959 Agente Administrativo 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral 
 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 142, DE 10 DE MAIO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 970/PRES, de 26 de abril de 
2024, publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 30 de abril de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.003335/2024-70, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados para participação em treinamento regularmente 
instituído na ação de capacitação denominada “S-203 - Introdução à Informação de Incidentes”, na modalidade presencial, 
em Pirenópolis-GO, no período de 15 a 23 de junho de 2024, incluindo o trânsito, com base no art. 18, inciso II do Decreto 
nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, combinado com o art. 33, inciso I do Programa de Capacitação e Desenvolvimento da 
Funai: 

SERVIDOR UNIDADE DE EXERCÍCIO MATRÍCULA CARGO 
Daianne Veras Pereira FPE AWA 1846198 Técnica em Indigenismo 
Juliana Fortes e Silva CR-APUR  1946859 Especialista em Indigenismo 

Lumara Cristina Martins Santos  SEAN/COIT/CGMT 1382350 Especialista em Indigenismo 
Andre Augusto Silva Rodrigues SEGAT/CR-CGB 1957139 Técnico em Indigenismo 

Jorge Pereira da Silva CR-CGR 1821868 Técnico em Indigenismo 
Iana Teresa Moura Gomes CTL VILHENA II/CR-NOMT 1850828 Especialista em Indigenismo 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral 
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COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 
PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 13, DE 10 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, PEDRO PAULO GOMES XERENTE DA SILVA, nomeado 
pela Portaria de Pessoal/MPI n° 65, de 3 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de 
dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor Lusmar Soares Filho, CPF nº XXX.531.301-XX, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº 01284558109, categoria "B", com validade até 27/12/2028, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota veicular da 
Coordenação Regional Araguaia Tocantins, no interesse do serviço, no exercício das atribuições do seu cargo e em 
conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 4, DE 13 DE MAIO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria MPI n° 67, de 23 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 
1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções 
Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, 
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e 
conforme Documento de Formalização de Demanda (SEI nº 6578558), resolve: 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Bens e Materiais para construção da Bape 
Pakilapi e implementação das Bases em funcionamento na Terra Indígena Yanomami. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - 
Funai, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente: Elayne Rodrigues Maciel – Matrícula SIAPE nº 1961711; 
Integrante: Almir Pereira de Oliveira Filho – Matrícula SIAPE nº 1048531; 
Integrante: Ailton Santa Fé de Jesus Junior – Matrícula SIAPE nº 3258674. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para contratação. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 35/CR-SBA/FUNAI, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° Nº. 81, de 10 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020,  e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na 
Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de Fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor JOEL BEZERRA RIBEIRO, matrícula Siape 0446206, CPF 209.974.002-00, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 2154776086, categoria "B", com validade até 17/01/2027, a dirigir veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da Coordenação Regional Sul da Bahia, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do 
seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de 
Fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7026068&id_procedimento_atual=7025021&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=a1eb4a19b17dc705c046cbf92f0f978c33d9b12a04f83f5f31da379cfeecdf51
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional  

 
PORTARIA Nº 36/CR-SBA/FUNAI, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° Nº. 81, de 10 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020,  e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na 
Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de Fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor DERNERVAL OLIVEIRA CARDOSO, matrícula Siape 0446295, CPF 281.854.635-49, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 2155725844, categoria "B", com validade até 01/03/2027, a dirigir veículos 
oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Sul da Bahia, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de 
Fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional  

 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE XAVANTE Nº 4/2024 
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